
 

 

SEGUNDA CHAMADA PARA CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES DO 1º PROCESSO 
SELETIVO DE 2017 DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

MINAS GERAIS – IFMG – CAMPUS OURO PRETO. 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, de acordo 

com o disposto do EDITAL Nº 127 do 1º PROCESSO SELETIVO DE 2017 PARA OS CURSOS TÉCNICOS 

SUBSEQUENTES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 

GERAIS – IFMG, 06 de outubro de 2016, convoca em SEGUNDA CHAMADA os candidatos aprovados no 1º 

PROCESSO SELETIVO DE 2017 para os Cursos Técnicos Subsequentes do Campus Ouro Preto, abaixo 

relacionado: 
 

Campus Ouro Preto – Curso Técnico Subsequente em Segurança do Trabalho, conforme a relação abaixo, 

por grupo de Ação Afirmativa: 
 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO 

CLASSIFI-

CAÇÃO 
VG. INSCRITO 

VG. 

CHAMADO 

2479 LUCIANA ISABEL SILVA FIGUEIREDO 31 AC AC 
 

Campus Ouro Preto – Curso Técnico Subsequente em Edificações, conforme a relação abaixo, por grupo de 

Ação Afirmativa: 
 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO 

CLASSIFI-

CAÇÃO 

VG. 

INSCRITO 

VG. 

CHAMADO 

2930 ANA CAROLINA CARVALHO GOMES 25 AC AC 
 

Campus Ouro Preto – Curso Técnico Subsequente em Meio Ambiente, conforme a relação abaixo, por 

grupo de Ação Afirmativa: 
 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO 

CLASSIFI-

CAÇÃO 

VG. 

INSCRITO 

VG. 

CHAMADO 

613 JACINEIDE FERNANDES SACRAMENTO 26 AF1A AF1A 

1846 CLAUDINEIA SIRINO ALVES 33 AF1A AF1A 

2804 LIVIA STETHANE CASTRO SILVA 28 AC AC 
 

 

 

LOCAL DA MATRÍCULA 
IFMG – Campus Ouro Preto - Diretoria de Ensino Técnico 

Rua Pandiá Calógeras, nº 898 – Bairro Bauxita – Ouro Preto – MG – CEP: 35400-000 
Telefone: (31) 3559-2186 / 3559-2190 

Dia 09/02/2017 
Horário de atendimento presencial: 9h às 12h e 13h às 17h 

Durante a matrícula, o candidato que optou pelo Sistema de Cotas deverá apresentar documentação 

correspondente ao grupo de reserva de vagas selecionado no ato da inscrição. 

Perderá o direito à vaga o candidato convocado à matrícula que não comparecer no prazo 

estabelecido ou não apresentar todos os documentos indicados neste edital.  
Os candidatos que não efetuarem matrícula serão considerados DESISTENTES. 
 

 

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2017. 

Mário Augusto de Moura Bueno 



Coordenador da COPEVES 


